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Cobrar jurosdiarios sem especificagdo de valor
abusivo, dizjuiza

A ausénciade um valor exato para ataxa de juros diarios estabel ecida em acordo entre banco e consumidor € uma prética
abusiva. Com esse entendimento, a juiza Gabriela Sailon de Souza, da Vara Estadual de Direito Bancario de Santa
Catarina, concedeu tutela de urgéncia para devolver um carro apreendido como garantia para um empréstimo feito por um
consumidor.

Freepik

A magistrada ainda determinou que o nome do cliente fosse retirado de
institui¢des de protecdo ao crédito, como SPC, Serasa e Cadin.

De acordo com os autos, o contrato de empréstimo previa juros
remuneratérios de 2,06% ao més. A taxa ndo € considerada abusiva
quando comparada a média de mercado (1,86%). O acordo, entretanto,
diziarespeito também a cobranca de juros diarios. Esse valor exato nao
foi calculado, o que foi classificado como abusivo pelajuiza.

“Inexiste expressdo numeérica capaz de informar ao consumidor a quantia
exata dos juros, de modo que sua cobranga, ao menos em andlise
preliminar, é abusiva’, disse ela.

“Na hipotese, a parte autora, em confronto com a parte ré, pode ser
considerada hipossuficiente narelagdo de consumo, sgja no tocante ao
aspecto técnico da producéo das provas, seja quanto ao critério

P Juros diarios devem ser especificados em empréstimos, disse
€Cconomico.

ajuiza
Com isso, eladeterminou ainversdo do 6nus da prova e deu ao autor o

beneficio da Justica gratuita, ja que, em seu entendimento, ele ndo tem
condigdes financeiras para arcar com as despesas processuais.

A juiza também determinou multadidria de R$ 100, limitadaa R$ 1.412, o valor da causa em questdo, caso a instituicéo
financeira ndo cumpra a deciséo.

Atuou na causa o advogado L ucas M atheus Soar es Stiilp, do escritério Lucas Stiilp Advogados.

Cligue aqui paraler a decisdo
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